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(Processo LicitatOrio Tomada Preços n° 2021.02.15.1)  

RECORRENTES: 

ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE E SERVIOS LTDA - ME— GNPJ: 20.791.840/0001 -27 

RECORRIDO(S): AiD DA COMISSAO DE LICITAçOES 

IlustrIssima Senhor (a) Secretário Municipal de Educação, SaUde, Assisténcia 
Social e Administracâo a Planejamento do Municipal de Arneiroz, 

Trata-se de processo Iicitatório cujo objeto resume-se na CONTRATAcAO DE 
SERVIcOS TEONICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE GESTAO PUBLICA NA ORIENTAQAO TECNICA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERENCIA. 

A modalidade adotada fol Tomada de Precos, onde participaram 05 (Cinco) licitantes: 

• RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME 
• G & R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - EPP 
• SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI - ME 
• ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE E SERVIQOS LTDA - ME 
• F 0 SANTOS SERVICOS F ASSESSORIA EIRELI - ME 

A Comissäo julgou a licitantes: F 0 SANTOS SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI - ME, INABILITADAS, 
pelos Os rnotivos conforme Ata de Julgamento dos Envelopes de Habilitaçäo junto aos autos do processo, 
e julgou as licitantes RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME. G & R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
- EPP, SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI - ME e ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE 
E SERVICOS LTDA - ME, HABILITADAS. 

Foi concedido, conforme prevO o art. 109, inciso I e alinea "a n  da Lei de LicitaçOes, 0 prazo pam 
recurso quanto o julgamento dos documentos de habilitação. 

Então, a licitante: ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA - ME, 
recorreu da decisão da Comissâo ern relaçAo a habilitacão da empresa: SOLUTIONS 
CONTABILIDADE FIRELI - ME, tendo a manifestacAo das contrarrazães apresentada pela 
licitante: SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI - ME. 

Juntados nos prazos legais a recurso e contrarrazôes e par parte das licitantes, 
e ainda, 0 Parecer Juridico, cumpre a Comissâo de Licitacào NOVA DECISAO, da sua 
decisäo e fazer subir os recursos devidamente informados a Autoridade Superior, neste 
caso, Os Senhor (a) Secretario acima citado. 
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DA DECISAO 

Apos anélise dos recursos e contrarrazOes, considerando a fundamentação do 
Parecer Juridico, a Comissâo de Licitação DECIDE: 

PELO PROVIMENTO E HABILITA4;A0 das Licitantes: 
Q 

• RCS ADM CONTABIL EIRELJ - ME 
• G & R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - EPP 	 fO-' 

• ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE E SERVIQOS LTDA -ME 	
% 

E DECIDE TAMBEM PELO NAO PROVIMENTO E INABILITAcA0 das 
Licitantes: 

• F 0 SANTOS SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI - ME 
• SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI - ME. 

Estando devidamente prestadas as informaçôes, subam as autos a apreciaçâo 
a julgamento final pela Autoridade Superior, em homenagem ao §4 0  do Artigo 109 da Lei 
fl. 0  8.666/93. 

Arneiroz-Ce, 29 de marco de 2021. 

Marciano Aä1ijb Lo 
Presidente da Comissâo de Licitaçao 
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Antonio Victor Lurran AraUjo Viana 
Membro da Comissao 
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cC Josede Sousa Mota 

Membro da Comissão 
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